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Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento Nº 001/2026 

 

Matéria: Julgamento das Contas de Governo 

do Poder Executivo – Exercício Financeiro de 

2023. 

 

Responsável: Prefeito Municipal de Granito – PE. 

Presidente: Vereador Francisco Duarte Gabriel. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Chegou a esta Comissão de Finanças e Orçamento o processo de julgamento das Contas 

de Governo do Poder Executivo do Município de Granito – Pernambuco, referentes ao 

exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Prefeito Municipal. 

 

As referidas contas foram encaminhadas a esta Casa Legislativa acompanhadas do 

Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, órgão 

responsável por auxiliar o Poder Legislativo no exercício do controle externo da administração 

pública, conforme previsto no art. 31 da Constituição Federal. 

 

O Tribunal de Contas analisou a execução orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal 

do Município, emitindo parecer prévio pela aprovação das contas, considerando o 

atendimento aos limites constitucionais e legais aplicáveis à administração pública. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Finança e Orçamento analisar os aspectos relacionados à 

execução orçamentária, financeira e fiscal da administração municipal. 

 

Após análise do processo, observa-se que as contas foram devidamente apreciadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que emitiu parecer técnico sobre a gestão fiscal, 

cumprimento dos limites constitucionais e legais, bem como a regularidade das informações 

prestadas. 
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Considerando que o parecer prévio do Tribunal de Contas constitui importante 

instrumento técnico de auxílio ao Poder Legislativo no julgamento das contas do Executivo, 

esta Comissão entende que não há irregularidades que justifiquem posicionamento divergente. 

 

III – VOTO DO PRESIDENTE 

 

Diante do exposto, o Relator da Comissão de Orçamento e Finanças opina pela 

aprovação das Contas de Governo do Poder Executivo do Município de Granito – PE, 

referentes ao exercício financeiro de 2023, acompanhando o parecer prévio emitido pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

 

IV – PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Finanças e Orçamento, reunida para apreciação da matéria, acompanha 

o voto do Presidente, emitindo PARECER FAVORÁVEL à aprovação das Contas de 

Governo do Poder Executivo do Município de Granito – PE, referentes ao exercício 

financeiro de 2023. 

 

Sala das Comissões, 13 de março  de 2026. 

 

 

 

____________________________ 

Francisco Duarte Gabriel 

Presidente da Comissão 

 

 

 

____________________________ 

Francisco Leonel Ferreira Júnior 

Relator da Comissão 

 

 

 

 

____________________________ 

Wanderson Silva de Menezes 

Vogal da Comissão 
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